
                                                                              

 

 

XXVI Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 

 

 

 

 

 XXVI SIMPÓSIO BRASILEIRO DE RECURSOS HIDRÍCOS 

 

INDICADOR ODS 6.2.1a – MONITORANDO DESIGUALDADES NO 

ACESSO A SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO GERIDOS DE 

FORMA SEGURA NO BRASIL  

 

Marcela Ayub Brasi1 1; Adalberto Meller 2;  Sérgio Leal 3; Mayara Lima4 & Ana Paula Fioreze5 

Abstract: This study analyzes SDG indicator 6.2.1a in Brazil, based on data from the 2022 

Population Census. Disaggregation was carried out by race/ethnicity, gender, and different territorial 

levels (regions, states, and municipalities). In 2022, 56.3% of the Brazilian population had access to 

safely managed sanitation services, highlighting a major challenge for the country. Regional and 

social inequalities are significant, with higher deficits observed in the North and Northeast regions 

and among the non-white population. Individual solutions, such as septic tanks, play an important 

role in areas not served by public networks but require attention regarding technical quality and the 

safe management of effluents. The analysis reinforces the importance of public policies based on 

disaggregated data to advance the universalization of access to safe sanitation by 2030, in line with 

the commitments of the 2030 Agenda. 

Resumo: Este trabalho analisa o indicador ODS 6.2.1a no Brasil, com base nos dados do Censo 

Demográfico 2022. Foram realizadas desagregações por raça/cor, sexo (feminino e masculino) e 

diferentes recortes territoriais (Grandes Regiões, estados e municípios). Em 2022, 56,3% da 

população brasileira utilizava serviços de esgotamento sanitário geridos de forma segura, 

evidenciando um grande desafio para o país. As desigualdades regionais e sociais são relevantes, com 

déficits mais elevados nas regiões Norte e Nordeste e entre a população não branca. Soluções 

individuais, como fossas sépticas, têm papel relevante onde a rede pública não alcança, mas requerem 

atenção quanto à qualidade técnica e ao manejo seguro dos efluentes. Os resultados da análise 

reforçam a importância de políticas públicas baseadas em dados desagregados para avançar na 

universalização do acesso ao saneamento até 2030, em consonância com os compromissos da Agenda 

2030. 
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INTRODUÇÃO 

A Agenda 2030 da ONU estabelece 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), entre 

eles o ODS 6, que visa garantir acesso universal e sustentável à água e ao saneamento. A Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é responsável pelo monitoramento de grande parte 

dos indicadores do ODS 6 no contexto brasileiro. Para o monitoramento do indicador ODS 6.2.1a 

(População com acesso a serviços de água potável geridos de forma segura), a ANA trabalha em 

articulação com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e com o Ministério da Saúde 

(MS). Os resultados do monitoramento dos indicadores realizado pela ANA estão disponíveis na 

página: https://www.gov.br/ana/pt-br/centrais-de-conteudos/publicacoes/ods6. 
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 No Brasil, a ANA é a instituição responsável pela gestão de recursos hídricos, e pela definição 

de normas de referência para a prestação dos serviços de saneamento básico. A agência efetua o 

acompanhamento sistemático e periódico da condição dos recursos hídricos e de sua gestão no país 

através de estatísticas e indicadores que alimentam o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos (SNIRH). 

A terceira edição do relatório da ANA sobre o ODS 6, prevista para final de 2025, incorpora 

avanços metodológicos e amplia a desagregação territorial e social do indicador 6.2.1a, incluindo 

dados por município, favelas, raça/cor e sexo, com base no Censo 2022 do IBGE. A análise detalhada 

revela que, apesar dos avanços, persistem desigualdades estruturais no acesso ao esgotamento 

sanitário.  

O acesso ao esgotamento sanitário é um direito humano reconhecido internacionalmente, e sua 

efetivação deve considerar os princípios da igualdade e da não discriminação. A desagregação dos 

dados é essencial para evidenciar as desigualdades e orientar políticas públicas mais justas, como 

recomendado pelos organismos internacionais como WHO/UNICEF (WHO e UNICEF 2017; 2018a; 

2021ª, 2021b; 2024). Apesar das recomendações para a desagregação dos dados de acesso à água, 

saneamento e higiene por sexo, raça, localização e outras variáveis sociais, a disponibilidade de 

informações detalhadas e atualizadas ainda é limitada em muitos países.  

Mesmo com os avanços legais e institucionais, persistem profundas desigualdades no acesso ao 

esgotamento sanitário e a instalações de higiene no país. A análise agregada em nível nacional muitas 

vezes oculta realidades regionais e locais marcadas pela exclusão, precariedade e múltiplas formas 

de vulnerabilidade. Por isso, é fundamental aprofundar a análise do indicador 6.2.1a com recortes 

desagregados, que mostrem as condições de acesso em unidades territoriais menores, como os 

municípios.  

MÉTODOS 

Segundo orientações da ONU, o indicador ODS 6.2.1 considera a proporção da população que 

utiliza serviços de esgotamento sanitário geridos de forma segura, definida pela ONU como aquela 

que tem uma instalação sanitária melhorada no seu domicílio que não é compartilhada com demais 

domicílios, e cujas excretas são tratadas e dispostas in situ (no local), ou transportadas e tratadas fora 

do terreno ou propriedade. Instalações sanitárias melhoradas estão relacionadas a canalizações 

internas para condução de águas residuárias de banheiros a redes públicas de coleta de esgotos e 

fossas sépticas ou rudimentares, todos com tratamento.  

O cálculo realizado pela ANA para o Indicador 6.2.1a considerou a população residente em 

domicílios com acesso à rede coletora de esgotos e tratamento, ou a fossas sépticas. As estimativas 

foram desagregadas por raça/cor, sexo e recortes territoriais (Brasil, Grandes Regiões, unidades da 

federação e municípios), com base no Censo Demográfico 2022 (IBGE, 2024). As principais fontes 

de dados foram a Tabela 7555 do SIDRA (https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-

demografico/demografico-2022/inicial), que traz informações por características demográficas e tipo 

de esgotamento, e as tabelas com dados por sexo (feminino e masculino), por setor censitário 

(https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-

2022.html?edicao=41852&t=resultados), posteriormente agregadas por unidade territorial. Para o 

índice de tratamento dos esgotos coletados, foi utilizado o IN016 do Sistema Nacional de Informação 

sobre Saneamento – SNIS (atual SINISA/IES2004). 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-demografico/demografico-2022/inicial
https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-demografico/demografico-2022/inicial
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html?edicao=41852&t=resultados
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html?edicao=41852&t=resultados


                                                                              

 

 

XXVI Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 

 

 

 

 

 O Censo, assim como outras bases nacionais, não apresenta informações sobre a frequência de 

esvaziamento dessas fossas sépticas nem sobre o destino final dos dejetos removidos. Em função 

dessa limitação, foi adotada, no cálculo do indicador, uma taxa de ajuste de 40% sobre a população 

usuária de fossas sépticas, em conformidade com a metodologia aplicada pelo IBGE, órgão 

responsável pelo monitoramento oficial do indicador no país (ODS Brasil – Indicador 6.2.1a). Essa 

opção metodológica busca evitar uma superestimativa no valor nacional do indicador e está alinhada 

à diretriz do WHO/UNICEF Joint Monitoring Programme, que recomenda a aplicação de um ajuste 

de 50% nos casos em que não há informações sobre o manejo seguro dos efluentes (WHO; UNICEF, 

2018b). O cálculo do indicador 6.2.1a é dado pela Equação 1: 

𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎𝑑𝑜𝑟 6.2.1𝑎 = [(𝑃𝑟𝑒𝑑𝑒 × 𝐼𝑇𝑒𝑠𝑔) + (𝑃𝑓𝑜𝑠𝑠𝑎 × 0,4)] 𝑃𝑟𝑒𝑠𝑖𝑑⁄                             (1)              

Onde: Prede = População residente em domicílios com banheiro de uso exclusivo ligado à rede 

coletora; ITesg= Índice de tratamento de esgoto coletado (IN016-SNIS); Pfossa= População residente 

em domicílios com banheiro de uso exclusivo ligado a fossa séptica e Presid= População residente em 

domicílios particulares permanentes. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 Os resultados do cálculo do indicador 6.2.1a para os diversos recortes territoriais, cor/raça e 

sexo, são apresentados a seguir. Devido ao grande volume de dados por município, optou-se por 

destacar a situação da população nos dez municípios com os maiores déficits de atendimento (número 

de habitantes sem acesso à rede de coleta e tratamento de esgotos sanitários, ou fossas sépticas). 

Em 2022, 56,3% da população brasileira utilizava serviços de esgotamento sanitário geridos de 

forma segura, segundo dados do Censo Demográfico 2022 (IBGE, 2024) e do Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento (SNIS, 2023). Ainda assim, aproximadamente 88,3 milhões de 

pessoas permaneciam sem acesso a soluções seguras de coleta e tratamento de esgotos, com base no 

Censo. O mapa interativo com os dados do indicador 6.2.1a por municípios, bem como o déficit de 

atendimento, pode ser acessado no link a seguir: 

https://public.flourish.studio/visualisation/23789802/. 

Entre as Grandes Regiões, destacou-se o Nordeste, com um déficit de 33,7 milhões de pessoas, 

o que representa 38% da população brasileira sem acesso a serviços seguros de esgotamento sanitário. 

O Sudeste também chama a atenção pela grande quantidade de pessoas não atendidas, totalizando 

25,3 milhões de pessoas. Juntas, as regiões Nordeste e Sudeste representam 67% do déficit nacional 

de acesso ao esgotamento sanitário seguro. A Região Norte, com um déficit de 12,4 milhões de 

pessoas, também enfrenta um grande desafio, com 72% da população da região ainda sem acesso a 

esses serviços. A cobertura da rede pública de esgotos é mais elevada no Sudeste (86,1%), enquanto 

Norte (22,8%) e Nordeste (41,2%) apresentam os menores índices. Quanto ao tratamento dos esgotos 

coletados, Sul (92,8%) e Centro-Oeste (94,3%) se destacam. Na Região Norte, embora o índice de 

tratamento dos esgotos coletados seja alto (82,9%), uma parcela reduzida da população está conectada 

à rede, o que limita o alcance dos serviços. Quanto ao uso de fossas sépticas, é mais comum nas 

regiões Norte (23,5%), Sul (21,0%) e Centro-Oeste (20,4%), enquanto no Sudeste esse percentual é 

de apenas 4,6%, refletindo menor dependência de soluções alternativas. 

Os estados com menor valor do indicador 6.2.1a foram o Acre, com 8%, e o Maranhão, com 

16,4%. Já os estados com os maiores percentuais de atendimento seguro foram o Distrito Federal 

(88,5%), São Paulo (81,5%) e Paraná (73,6%), demonstrando os contrastes regionais na oferta de 

infraestrutura e de uso de soluções alternativas de saneamento (fossas sépticas). 

A análise dos dados por município mostra que os maiores contingentes populacionais sem 

acesso ao esgotamento sanitário seguro estão distribuídos em diferentes regiões do país. Os 

https://public.flourish.studio/visualisation/23789802/
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 municípios com os maiores déficits absolutos foram Guarulhos (SP), com mais de 1 milhão de 

pessoas sem atendimento, seguido por Belém (PA), Manaus (AM), Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo 

(SP), todos com mais de 850 mil pessoas nessa situação. O levantamento também destaca a presença 

de municípios de médio porte como São Luís (MA), Fortaleza (CE), Maceió (AL), São Bernardo do 

Campo (SP) e Juiz de Fora (MG), que completam o ranking dos 10 municípios com maior população 

sem acesso ao esgotamento sanitário gerido de forma segura. Esses dados evidenciam que a exclusão 

no acesso ao esgotamento sanitário seguro não se restringe às regiões historicamente mais 

vulneráveis, como o Norte e o Nordeste, mas também se manifesta em grandes centros urbanos, 

inclusive no Sudeste, que concentra quatro municípios entre os dez com maior déficit. 

Um aspecto relevante observado é o perfil de atendimento em algumas das grandes cidades, 

como Guarulhos (SP), que possui um índice elevado de coleta de esgoto (91,4%) mas um baixo 

percentual de tratamento (19,3%), o que reduz significativamente o desempenho no indicador. Esse 

cenário reflete o desafio de ampliar não apenas a infraestrutura de coleta, mas também a capacidade 

de tratamento, para garantir a segurança ambiental e sanitária dos serviços prestados. Já nas cidades 

do Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP), mesmo com altos índices de coleta e de tratamento, o 

tamanho absoluto da população resulta em um grande número de pessoas ainda sem acesso a soluções 

seguras, com uso pouco expressivo de fossas sépticas. A baixa representatividade das fossas sépticas 

indica uma dependência da expansão e eficiência da rede pública para a universalização nesses locais. 

Em alguns municípios com grandes déficits absolutos de acesso ao esgotamento sanitário 

seguro, observa-se um uso expressivo de fossas sépticas não ligadas à rede coletora, que acabam 

representando a principal solução de esgotamento para parcelas significativas da população, 

chegando a 31% em São Luís (MA). Outros exemplos incluem Maceió (AL), Fortaleza (CE), Belém 

(PA) e Manaus (AM), onde uma parte relevante dos habitantes também depende desse tipo de solução 

descentralizada. Esse cenário evidencia tanto a insuficiência da cobertura por rede pública, quanto a 

importância das soluções individuais na garantia de um atendimento minimamente seguro. As fossas 

sépticas representam uma importante solução para garantir o acesso ao saneamento, especialmente 

em áreas rurais, isoladas ou de baixa densidade populacional. No entanto, sua eficácia depende de 

projeto adequado, manutenção regular e destinação segura dos efluentes. Por isso, é fundamental 

avançar em políticas de regulação, fiscalização e apoio técnico, com foco especial nas regiões Norte 

e Nordeste e em municípios com alto uso dessas soluções. 

Figura 1: Componentes do indicador 6.2.1a nas Grandes Regiões do Brasil em 2022. 
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 TABELA 1: Indicador 6.2.1a (população que utiliza serviços de esgotamento sanitário geridos 

de forma segura no Brasil) para país, grandes regiões e Unidades da Federação, em 2022, utilizando 

os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024).  

 

TABELA 2: Municípios com maiores populações totais sem acesso a serviços de esgotamento 

sanitário geridos de forma segura no Brasil (rede de coleta e tratamento de esgotos sanitários, ou 

fossas sépticas), em 2022, utilizando os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 

 

Os dados de acesso a serviços de esgotamento sanitário geridos de forma segura por raça/cor 

em 2022 mostram desigualdades significativas entre a população branca e a população não branca, 

especialmente nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. O percentual nacional de atendimento da 

população branca para o país foi de 62,9%, enquanto para a população não branca foi de 51,2%, uma 

diferença de 12 pontos percentuais. Observa-se que, em todas as regiões, a população branca 

apresenta percentuais mais elevados do indicador 6.2.1a, com destaque para o Sudeste e o Sul, onde 
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 a cobertura da rede de coleta é mais alta. Mesmo nessas regiões, a população não branca apresenta 

índices inferiores, refletindo desigualdades estruturais no acesso aos serviços. O Nordeste concentra 

o maior número de pessoas não brancas sem acesso ao serviço (mais de 25 milhões), representando 

45% do déficit nacional, seguido pelo Sudeste (mais de 13 milhões) e pelo Norte (10 milhões). Esses 

dados reforçam que, mesmo em regiões com maior cobertura de saneamento, as desigualdades raciais 

e territoriais permanecem um desafio para a universalização do acesso. 

Entre os estados, as maiores diferenças de acesso aos serviços de esgotamento sanitário seguro 

entre a população branca e a não branca ocorrem no Amazonas (branca 44,7% e não branca 42%) e 

em Roraima (branca 64,9% e não branca 49,3%). Quando se analisa o déficit em números absolutos, 

destacam-se os estados do Pará (5,1 milhões), Bahia (6,1 milhões), Maranhão (4,5 milhões) e Minas 

Gerais (6,5 milhões), que concentram os maiores contingentes de pessoas não brancas sem acesso aos 

serviços de esgotamento sanitário geridos de forma segura.  

Ao analisar os diferentes grupos populacionais, observa-se que pardos, pretos e indígenas 

apresentam percentuais de acesso mais baixos do que a população branca em praticamente todas as 

Unidades da Federação. Essa diferença é acentuada nas regiões Norte e Nordeste, onde os níveis de 

cobertura de saneamento são estruturalmente mais baixos para toda a população, mas com impactos 

ainda mais expressivos entre os grupos não brancos. A região Centro-Oeste também mostra 

diferenças relevantes entre o acesso entre brancos e não brancos. No caso das populações indígenas, 

no Amazonas, Acre e Pará, o acesso ao esgotamento sanitário seguro entre indígenas é muito inferior 

ao dos demais grupos, evidenciando uma situação de extrema vulnerabilidade. 

Em 2022, a população feminina no Brasil era de 104,3 milhões de pessoas, enquanto a 

masculina era 97,7 milhões. Os resultados do indicador de acesso a serviços de esgotamento sanitário 

geridos de forma segura apresentam valores semelhantes para homens (55,3%) e mulheres (57,1%), 

sendo um pouco mais alto para as mulheres. Embora as diferenças quantitativas sejam pequenas, os 

impactos da ausência de sistemas adequados de esgotamento sanitário recaem de forma 

desproporcional sobre mulheres e meninas. Segundo o JMP (WHO/UNICEF, 2023), mulheres e 

meninas são as principais afetadas por serviços de saneamento inseguros, enfrentando riscos maiores 

de infecções, impactos à saúde reprodutiva, violência e violação de privacidade. A exposição 

persistente a ambientes insalubres sem coleta e tratamento de esgotos agrava a carga de trabalho 

doméstico e impõe uma pressão adicional sobre a saúde, a segurança e a dignidade feminina. 

O padrão de acesso aos serviços de esgotamento sanitário geridos de forma segura pela 

população do sexo feminino nas Grandes Regiões, Unidades da Federação e municípios praticamente 

repete o observado para a população total do indicador 6.2.1a. A análise por município mostra que os 

maiores contingentes de mulheres sem acesso aos serviços coincidem com os municípios que 

apresentam os maiores déficits absolutos da população total, como Guarulhos (SP), Belém (PA), Rio 

de Janeiro (RJ), São Paulo (SP) e Manaus (AM). 

Não foram observadas diferenças entre os sexos feminino e masculino quanto à utilização de 

soluções alternativas nos municípios com maiores déficits de atendimento, indicando que as 

desigualdades de acesso ao esgotamento sanitário são mais influenciadas por fatores territoriais e 

estruturais do que por questões relacionadas ao sexo da população. Ainda assim, a desagregação de 

dados de acesso ao esgotamento sanitário por sexo é fundamental para subsidiar a formulação de 

políticas públicas mais inclusivas, que considerem as necessidades específicas de meninas e mulheres 

em relação ao saneamento. 
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TABELA 3: Indicador 6.2.1 considerando cor/raça para país, grandes regiões e Unidades da Federação, em 2022, utilizando os dados 

do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 
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 FIGURA 2: Indicador 6.2.1a para a população branca e não branca nas Grandes Regiões. 

 

TABELA 4: Indicador 6.2.1a e déficit da população atendida (acesso a rede coletora de esgotos 

e tratamento, ou fossas sépticas) considerando sexo para país, grandes regiões e Unidades da 

Federação, em 2022, utilizando os dados do Censo Demográfico (IBGE, 2024). 
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 TABELA 5: Municípios com maiores populações femininas sem acesso a serviços de 

esgotamento sanitário geridos de forma segura no Brasil (déficit de atendimento – população sem 

acesso à rede coletora e tratamento de esgotos, ou fossas sépticas), em 2022, utilizando os dados do 

Censo Demográfico (IBGE, 2024). 

 

CONCLUSÕES 

Os resultados do indicador 6.2.1a reforçam que o acesso a serviços de esgotamento sanitário 

geridos de forma segura permanece um dos maiores desafios do saneamento básico no Brasil. Com 

apenas 56,3% da população atendida em 2022, o país ainda tem cerca de 88 milhões de pessoas sem 

acesso a soluções seguras de coleta e tratamento de esgotos, com base no Censo 2022. As 

desigualdades territoriais, sociais e raciais são mais acentuadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, com os menores percentuais do indicador 6.2.1a, enquanto Sudeste e Nordeste lideram em 

número absoluto de pessoas não atendidas. A análise por raça/cor para o país como um todo revela 

uma diferença de 12 pontos percentuais entre os grupos: o atendimento da população branca alcança 

62,9%, enquanto para a população não branca o índice é de apenas 51,2%, evidenciando a urgência 

de políticas que enfrentem as desigualdades raciais e regionais no saneamento. 

No recorte de sexo (feminino e masculino), os dados apontam percentuais de atendimento 

semelhantes entre mulheres (57,1%) e homens (55,3%). Embora as diferenças quantitativas sejam 

pequenas, é fundamental a desagregação de dados por sexo, reconhecendo que a falta de acesso ao 

saneamento seguro afeta de forma desproporcional as mulheres e meninas, aumentando sua exposição 

a riscos sanitários, de saúde e segurança. 

As metas 6.1 e 6.2 do ODS 6 reconhecem a necessidade de garantir o acesso universal e 

equitativo à água e saneamento, com atenção especial às necessidades de mulheres, meninas e 

populações vulneráveis. Logo, mesmo diante da aparente equidade nos indicadores quantitativos 

entre sexos, é fundamental adotar uma abordagem que leve em conta a interseccionalidade e os efeitos 

diferenciados que a falta de saneamento seguro causa às mulheres, promovendo políticas públicas 

que assegurem efetivamente saúde, dignidade, igualdade e autonomia de gênero. 

O uso de fossa sépticas não ligadas à rede é expressivo nas Regiões Norte (23,5%), Sul (21,0%) 

e Centro-Oeste (20,4%). Embora essas soluções individuais desempenhem um papel importante em 

áreas sem rede pública, sua eficácia depende de manejo e manutenção adequados. O avanço rumo à 

universalização do acesso ao esgotamento sanitário até 2030 exigirá investimentos estruturais, 
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 expansão de redes, melhoria da qualidade das soluções individuais e políticas públicas voltadas à 

redução das desigualdades socioespaciais, raciais e de gênero. 
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